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DECISÃO CD Nº 85/2023

Aprova o Calendário de Reuniões Ordinárias, exercício 2023, da Comissão
Organizadora Nacional - CON da Semana Oficial da Engenharia e da
Agronomia – SOEA, consoante a Deliberação 1 (0731691); e determina
providências,

 

O Conselho Diretor, em sua 3ª Reunião ordinária, realizada no dia 20 de abril de 2023, na Sede do Confea, em Brasília-DF;

Considerando que tratam os presentes autos do Processo 00.001043/2023-15;

Considerando que por meio das Decisões Plenárias nº PL-1161/2022 (0715613), nº PL-1319/2022 (0715614) e nº PL-1886/2022
(0715616),  o Plenário do Confea decidiu por:

 

PL-1161/2022:

(...)

1) Aprovar a Proposta – CP nº 28/2022 do Colégio de Presidentes, de realização da 78ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia (SOEA) na
cidade de Gramado-RS, em 2023, em período a ser definido pela Comissão Organizadora Nacional (CON).

2) Encaminhar os autos à CON para iniciar as trata�vas per�nentes ao início do planejamento do evento, para aprovação ainda em 2022.

3) Convidar a Presidente do Crea-RS, ou seu representante, para par�cipar das reuniões da CON ainda em 2022, como membro representante
da próxima Comissão Organizadora Nacional, custeado com passagens e diárias.

4) Determinar que o custeio da par�cipação constante do item "3" da presente seja apropriado no Centro de Custo 9.02.06.11 - CON.

 

PL-1319/2022:

(...)

1) Aprovar o período de 9 a 11 de agosto de 2023 para a realização da 78ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia (SOEA), com o seguinte
tema central “A Importância da Engenharia na Soberania Nacional” e os seguintes eixos temá�cos: 1. Desafios e Oportunidades nas Profissões;
2. A Engenharia direcionada para Polí�cas Públicas; 3. Metaverso: Universo Tecnológico.

2) Encaminhar os autos à CONSOEA, para providências per�nentes

 

PL-1886/2022:

(...)

1) Alterar a Decisão PL1319/2022 e a PL 1593/2022, aprovando o período de 8 a 11 de agosto de 2023 para a realização da 78ª Semana Oficial
da Engenharia e da Agronomia.

2) Estabelecer que o limite de diárias por par�cipante na 78ª SOEA permaneça inalterado, ou seja, 4,5 diárias por par�cipante, custeado pelo
Confea, e casos especiais serão tratados conforme Portaria 111, de 2021.

 

Considerando que por meio da Deliberação 1 (0731691), de 24 de março de 2023, a Comissão Organizadora Nacional - CON da
Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia – SOEA deliberou nos seguintes termos:

 

1. Aprovar o calendário de reuniões da Comissão Organizadora Nacional - CON, conforme tabela a seguir:

 

REUNIÕES CONSOEA DATA LOCAL
1ª Reunião Ordinária 24 de março (9h-13h) Brasília-DF
2ª Reunião Ordinária 24 de abril (9h-18h) Brasília-DF
3ª Reunião Ordinária 16 e 17 de maio (9h-18h) Gramado-RS
4ª Reunião Ordinária 21 de junho (9h-18h) Brasília-DF
5ª Reunião Ordinária 13 de julho (9h-18h) Brasília-DF
6 ª Reunião Ordinária 07 a 11 de agosto Gramado-RS*
7ª Reunião Ordinária 20 de setembro (9h-13h) Brasília-DF
8ª Reunião Ordinária 18 de outubro (9h-18h) Brasília-DF
9ª Reunião Ordinária 08 de novembro (9h-13h) Brasília/DF
10ª Reunião Ordinária 06 de dezembro (9h-18h) Brasília/DF



* A Comissão Organizadora fica convocada durante a 78ª Soea.

2. Encaminhar o calendário anual de reuniões ao Conselho Diretor, conforme inciso VI do art. 31 do Regimento do Confea. 

 

Considerando que o inciso VI do art. 31 do Regimento do Confea estabelece que as Comissões devem propor ao Conselho
Diretor o calendário anual de reuniões e as respec�vas alterações;

 

DECIDIU, por unanimidade:

 

1) Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias, exercício 2023, da Comissão Organizadora Nacional - CON da Semana Oficial da
Engenharia e da Agronomia – SOEA, consoante a Deliberação 1 (0731691):

 

REUNIÕES CONSOEA DATA LOCAL
1ª Reunião Ordinária 24 de março (9h-13h) Brasília-DF
2ª Reunião Ordinária 24 de abril (9h-18h) Brasília-DF
3ª Reunião Ordinária 16 e 17 de maio (9h-18h) Gramado-RS
4ª Reunião Ordinária 21 de junho (9h-18h) Brasília-DF
5ª Reunião Ordinária 13 de julho (9h-18h) Brasília-DF
6 ª Reunião Ordinária 07 a 11 de agosto Gramado-RS*
7ª Reunião Ordinária 20 de setembro (9h-13h) Brasília-DF
8ª Reunião Ordinária 18 de outubro (9h-18h) Brasília-DF
9ª Reunião Ordinária 08 de novembro (9h-13h) Brasília/DF
10ª Reunião Ordinária 06 de dezembro (9h-18h) Brasília/DF
* A Comissão Organizadora fica convocada durante a 78ª Soea.

                           

2) Encaminhar a presente Decisão à Superintendência de Integração do Sistema - SIS e à Superintendência de Estratégia e
Gestão - SEG, para as providências decorrentes,

 

Presidiu a sessão o Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit. Presentes os Diretores Eng.
Agr. Cândido Carnaúba Mota, Eng. Eletric. Genilson Pavão Almeida, Eng. Eletric. Jorge Luiz Bitencourt da Rocha, Geol. Mário Cavalcan� de
Albuquerque e o Eng. Civ. Neemias Machado Barbosa.

 

Cien�fique-se e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Evânio Ramos Nicoleit, Vice-Presidente, em 20/04/2023, às 19:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0749216 e o código CRC 09257E35.
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